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Est1do de Sio Poulo 
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LEI l~O 523, DE 06 DE JUNHO DE 1978 

Abre cr~dito especial no valor de Cri 
2.500.000,00 ( dois milhões e qui~ 
nhentos mil cruzeiros) para cobrir / 
despesas com a construção da Escola 
do Bairro da Estufa.-

_F_A_ç_o ___ S_.A_B_E_R que a cam.âra Municipal aprovou e eu san-

oiono e promulgo a seguinte lei, 

Art. lQ - Fica aberto no Serviço de Obras e Viação desta Prefeitura, 
um crédito especial no valor de Cr$ 2.500.000,00 ( dois -
milhÕes e quinhentos mil cruzeiros) para cobrir despesas/ 
com a construção da escola de lA Grau do lla.irro da Estu
fa. 

Art. 2Q - Os recursos orçamentarios necessários ~ cobertura do pra-
, - , N 

sente credito serao fornecidos pela anulaçao total da dotê 
ção 80 4110 08.42.1881.10 - Desapropriação de :rmSveis e // 
Construção da Escola de lQ Grau do :Bairro do Mato Dentro, 
no valor de Cr$ 1.500.000,00 ( hum milhão e quinhentos mil 
cruzeiros) e anulação parcial da dotação 80 4110 08.1881. 
12 - Desapropriação de Imóveis e Construção da Escola de 
111 Grau do Bairro do Pereque-Mirim. no valor de Cr$ ---

1.000.000, oo ( hum milhão de cruzeiros), constantes do or
çamento vigente. 

Art. 311 - A despesa referente ao cr~dito ora aberto ter~ a seguinte/ 
classificação: 80 4110 08.42.1881.17 - (Construção da Es
cola de 111 Grau do Bairro da Estufa). 

Art. 411 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrario. 

....,_5.A..13·'9ood•MONIL 

Ubatuba, 06 de junho de 1978 

Jos~ N~lio de Carvalho 
Pr f ito ~unicipal 
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Registrado e Publicado na Seção de Expediente do Ser

viço de Aaministração da Prefeitura municipal da Estância BaJ.ne! 
ria de Ubatuba, em 06 de Junho de 1978. 
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